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ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL 

FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DA  

 

 

 

COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL – ELETROBRAS 

CGT ELETROSUL 

CNPJ nº 02.016.507/0001-69 

no valor total de  

R$ 500.000.000,00 

(quinhentos milhões de reais) 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRCTGEDBS044 

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DE RISCO DA EMISSÃO (RATING) ATRIBUÍDA PELA S&P GLOBAL RATINGS: 

‘brAAA’ 

*Esta classificação foi realizada em 05 de abril de 2024. 

O REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA COMISSÃO DE 

VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 29 DE ABRIL DE 2024, SOB O Nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/201. 

AS DEBÊNTURES SERÃO EMITIDAS COM BASE NA PORTARIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 

(“MME") Nº 1.751/SPE/MME, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO EM 

1º DE NOVEMBRO DE 2022 (“PORTARIA”). 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DO OFERTANTE 

Nos termos dos artigos 13 e 76 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução 

CVM 160”), a COMPANHIA DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL – 

ELETROBRAS CGT ELETROSUL, sociedade anônima sem registro de emissor de valores mobiliários na CVM, em 

fase operacional, com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rua Deputado Antônio Edu 

Vieira, nº 999, Pantanal, CEP 88.040−901, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 

02.016.507/0001-69, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina (“JUCESC”) sob o NIRE - Número de Identificação do Registro de Empresas (“NIRE”) 42300057185 

(“Emissora”), o BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 

2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 04.538-32, inscrita no CNPJ sob o nº 17.298.092/0001-30 (“Coordenador 

Líder”), o BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, 

inscrita no CNPJ sob o nº 46.482.072/0001-13 (“BTG Pactual”), o BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.309, 10º andar, CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.271.464/0073-93 (“Bradesco BBI”), o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira integrante do 
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sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2.041 e 2.235, 24° andar, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 

90.400.888/0001-42 (“Santander”), o BANCO SAFRA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição 

de valores mobiliários, com estabelecimento na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 

2.100, inscrita no CNPJ sob o n.º 58.160.789/0001-28 (“Banco Safra”); o UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira pertencente ao grupo UBS BB Serviços de 

Assessoria Financeira e Participações S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º andar (parte), Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.819.125/0001-73 (“UBS BB”) e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira, constituída sob a forma 

de empresa pública, integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de Brasília, 

Distrito Federal, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3 e 4, CEP 70.070-140, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.360.305/0001-04, por meio de sua Diretoria Executiva Rede de Atacado, situada na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 750, 13º andar, CEP 01310-908 (“CAIXA” e, em conjunto com o Coordenador 

Líder, o BTG Pactual, o Bradesco BBI, o Santander, o Banco Safra e o UBS BB, os “Coordenadores”), em conjunto 

com o BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S.A., BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A., BB – BANCO DE 

INVESTIMENTO S.A., CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A., GENIAL 

INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S.A., GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA 

DE VALORES, BANCO INTER S.A., RB CAPITAL INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., WARREN CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO LTDA. e XP 

INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“Participantes 

Especiais” e, em conjunto com os Coordenadores, “Instituições Participantes da Oferta”), comunicam o 

encerramento da distribuição pública, de 500.000 (quinhentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória,  em série única, da 5a (quinta) emissão da Emissora 

(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), todas com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na data de 

emissão, qual seja, 15 de abril de 2024 (“Valor Nominal Unitário” e “Data de Emissão”, respectivamente), perfazendo, 

na Data de Emissão, o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), destinada exclusivamente a 

investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio 

de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), por meio do rito automático de registro de oferta pública 

de distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 25 e do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, do 

artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Oferta”), conforme previsto no “Instrumento 

Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 

Automático, da Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil – Eletrobras CGT Eletrosul” 

(“Escritura de Emissão”), celebrado, em 28 de março de 2024, entre Emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, 

inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-8 (www.vortx.com.br), na qualidade de agente fiduciário e representante 

dos titulares das Debêntures, no âmbito da Emissão (“Agente Fiduciário”) e a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 

Eletrobras, sociedade anônima com registro de emissor de valores mobiliários, categoria “A”, na CVM, com sede na 

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua da Quitanda, nº 196, Centro, CEP 20.091-005, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.001.180/0001-26, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do 

Rio de Janeiro sob o NIRE 33.3.0034676-7, na qualidade de fiadora (“Fiadora” e “Escritura de Emissão Original”, 

respectivamente), conforme aditado pelo “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional 

Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Companhia de Geração 

e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil – Eletrobras CGT Eletrosul” celebrado em 26 de abril de 2024 entre 

a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora (“Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão Original” e, em conjunto 

com a Escritura de Emissão Original, “Escritura de Emissão”).  
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2. DISPENSA DE PROSPECTO E LÂMINA DA OFERTA 

As Debêntures foram ofertadas exclusivamente para Investidores Profissionais, sendo, portanto, dispensada a 

divulgação de prospecto e lâmina e a utilização de documento de aceitação da oferta, nos termos do artigo 9º, inciso I 

e §3º, e do artigo 23, §1º, ambos da Resolução CVM 160. 

3. ESCRITURADOR 

No âmbito da Emissão, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o 

nº 22.610.500/0001-88, foi contratada para atuar na qualidade de escriturador das Debêntures. 

4. REGISTRO DA OFERTA NA CVM  

A Oferta foi registrada automaticamente perante a CVM em 29 de abril de 2024 sob o nº 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/201. 

5. DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO 

Encontra-se abaixo os dados finais de distribuição da Oferta: 

Tipo do Investidor 
Quantidade de Subscritores 

ou adquirentes 
Quantidade de Debêntures Subscritas 

e Integralizadas ou adquiridos 

Pessoas Naturais 457 108.344 

Clubes de Investimento 
- - 

Fundos de Investimento 
50 68.000 

Entidades de Previdência Privada - - 

Companhias Seguradoras 
- - 

Investidores Estrangeiros - - 

Instituições Intermediárias do 
consórcio de distribuição 

1 53.842 

Instituições financeiras ligadas à 
Emissora e aos participantes do 

consórcio 

4 215.370 

Demais Instituições Financeiras - - 

Demais Pessoas Jurídicas ligadas à 
Emissora e  

aos participantes do consórcio 

1 53.843 

Demais Pessoas Jurídicas 2 601 
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6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei 12.431, do Decreto 11.964, e da Resolução CMN 5.034, os recursos 

líquidos captados pela Emissora por meio das Debêntures serão utilizados exclusivamente para reembolso de gastos, 

despesas ou dívidas relacionadas à implantação do Projeto Eletrosul, que tenham ocorrido em prazo igual ou inferior 

a 24 (vinte e quatro) meses contados da data de encerramento da Oferta, conforme detalhado nas tabelas abaixo: 
 

Nome empresarial e número de 

inscrição no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica - CNPJ, do 

titular do Projeto Eletrosul 

Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do 

Brasil - Eletrobras CGT Eletrosul (CNPJ 02.016.507/0001-69) 

Setor prioritário em que o 

projeto se enquadra 

Geração por fontes renováveis, transmissão e distribuição de energia 

elétrica 

Objetivo do Projeto Eletrosul 
Implantação de usina de geração de energia de fonte eólica e sistema de 

transmissão associado - Projeto Coxilha Negra 02. 

Data do início do Projeto 

Eletrosul 
31 de outubro de 2022. 

Portaria MME 1751 – 31/10/2022. 

Data de Encerramento do 

Projeto Eletrosul 
03/2025 (Prevista). 

Fase atual do Projeto Eletrosul Em construção. 

Volume estimado de recursos 

financeiros necessários para a 

realização do Projeto Eletrosul 

R$ 700.000.000,00. 

Valor das Debêntures que será 

destinado ao Projeto Eletrosul 
R$ 500.000.000,00. 

Alocação dos recursos a serem 

captados por meio das 

Debêntures para o Projeto 

Eletrosul 

R$ 500.000.000,00. 

Percentual dos recursos 

financeiros necessários ao 

Projeto Eletrosul provenientes 

das Debêntures Eletrosul 

71,50%. 

Benefícios sociais ou 

ambientais advindos da 

implementação do Projeto 

Eletrosul 

N/A 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Anúncio de Encerramento da Oferta de Distribuição Pública, 

sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 5ª (Quinta) Emissão da Companhia de Geração 

Sócios, Administradores, 
Empregados, Prepostos e demais 
pessoas ligadas à Emissora e aos 

participantes do consórcio 

- - 

Total 
515 500.000 
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e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil – Eletrobras CGT Eletrosul” (“Anúncio de Encerramento”), que 

não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

Informações adicionais sobre a distribuição das Debêntures e sobre a Oferta poderão ser obtidas com a Emissora, os 

Coordenadores, com as demais instituições participantes do consórcio de distribuição, com a CVM e/ou a B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 25 E DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, 

SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS 

DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, 

INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DESTA 

OFERTA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 9º, INCISO I E 23, §1º, DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE 

VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, 

O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS 

RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA, NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO, SEM 

LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

Florianópolis, 02 de maio de 2024. 
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